
LEI N2 J.47 DE 14 DE JUNHO DE 1.951 
Concede Auxilio 

EU, JOSi AUGU8TO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atr·ibuições que me são conferidas por lei,, 

FAÇO SABER quE� a Câmara Municipal dec reta e eu 
promulgo a seguinte lei:: 
Artigo lQ - Fica a Pr•efE�itura Municipal autorizada a conceder ,. 

no corrente exãrcicio, a.o Curso Pratico de Ensino 
Profissicina.1, um auxilio de Cr.$ 8.640,00 (OITO 
MIL SEISC:Ewros E QUARENTA CRUZEIROS) • 

-§-Único - Este auxllic) destina-se ao pagamento do Guarda
Noturno o S49rá. pago em parcelas mensais. 

Artigo 2Q - Para fazE�r JE"ace a. essa despesa,, fica aberto na 
Conta.dor�la, um crédito de Cr.$ a.640,00 (OITO 
MIL, SEIBCE:tiTOS E QUARENTA CRUZEIROS), que será 
coberto c�om o saldo do exerci cio f 1nanceiro 
referente á Lei ng 32, de 30-11-1.948 e que pas
sou para o corrente exercicio. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
gão, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Mun1c:l.pal de junho de 1.951. 
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